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Sexta-feira, 24 de janeiro de 2014 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$ 1020,00

Atos oficiAis do Poder 
Executivo

Decreto nº 4.317 de 26 de dezembro de 2013
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na au-
torização contida na Lei Municipal nº 2.855, de 20 de dezembro de 2012, um crédito adicional suplementar, no 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

06.01.00 3.1.90.00.00 12 361 2009 - 2041 02 0060 10.000,00

Total..................................................... 10.000,00

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de dotação 
(art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme programação abaixo:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

06.01.00 3.1.90.00.00 12 361 2009 - 2041 01 0059 10.000,00

Total..................................................... 10.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 26 de dezembro de 2013, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade. 
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 26 de dezembro de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.318 de 26 de dezembro de 2013
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na au-

torização contida na Lei Municipal nº 2.855, de 20 de dezembro de 2012, um crédito adicional suplementar, no 
valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

06.01.00 3.3.90.00.00 12 361 2009 - 2046 02 0124 7.000,00

Total..................................................... 7.000,00

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de dotação 
(art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), conforme programação abaixo:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

06.01.00 3.3.90.00.00 12 361 2009 - 2046 02 0109 7.000,00

Total..................................................... 7.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 26 de dezembro de 2013, 116 do Distrito e 67 do Município.
 

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade. 
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 26 de dezembro de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.319 de 26 de dezembro de 2013
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na au-
torização contida na Lei Municipal nº 2.855, de 20.12.2012, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
115.636,92 (cento e quinze mil, seiscentos e trinta e seis reais e noventa e dois centavos), a fim de suplementar 
as seguintes dotações orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

02.01.00 3.1.90.00.00 04 122 7001 - 2039 01 0003 837,82

03.01.00 3.1.90.00.00 04 122 7009 - 2039 01 0015 13.697,84

06.01.00 3.1.90.00.00 12 122 2007 - 2039 01 0056 744,15

06.01.00 3.1.90.00.00 12 361 2009 - 2041 01 0058 2.168,12

06.01.00 3.1.90.00.00 12 361 2009 - 2041 01 0059 1.779,88

06.01.00 3.1.90.00.00 12 361 2009 - 2041 02 0060 33.294,20
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06.01.00 3.1.90.00.00 12 361 2009 - 2046 01 0061 1.272,07

06.01.00 3.1.90.00.00 12 365 2009 - 2051 01 0062 5.822,16

06.01.00 3.1.90.00.00 12 366 2009 - 2042 01 0064 879,81

06.01.00 3.1.90.00.00 12 367 2009 - 2043 01 0065 145,09

07.01.00 3.1.90.00.00 27 812 3007 - 2108 01 0141 976,11

08.01.00 3.1.90.00.00 08 244 4002 - 2129 01 0163 1.806,34

08.01.00 3.1.90.00.00 08 244 7015 - 2039 01 0164 2.481,87

08.02.00 3.1.90.00.00 08 243 4001 - 2120 01 0237 200,08

09.01.00 3.1.90.00.00 15 122 5010 - 2039 01 0258 6.562,81

09.01.00 3.1.90.00.00 15 452 5001 - 2164 01 0259 566,37

09.01.00 3.1.90.00.00 15 452 5002 - 2171 01 0262 821.85

09.01.00 3.1.90.00.00 15 452 5008 - 2182 01 0263 863,38

10.01.00 3.1.90.00.00 10 301 1009 - 2039 01 0327 14.504,35

12.01.00 3.1.90.00.00 06 181 8002 - 2267 01 0409 12.273,97

13.01.00 3.1.90.00.00 15 121 7011 - 2039 01 0427 1.316,92

14.01.00 3.1.90.00.00 18 541 6006 - 2224 01 0432 543,54

17.01.00 3.1.90.00.00 04 122 7012 - 2039 01 0446 209,07

19.01.00 3.1.90.00.00 13 392 3002 - 2089 01 0462 171,14

10.01.00 3.1.90.00.00 10 301 1010 - 2007 05 0578 11.697,98

Total..................................................... 115.636,92

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de dotação 
(art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 115.636,92 (cento e quinze mil, seiscentos e trinta e seis 
reais e noventa e dois centavos), conforme programação abaixo:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

06.01.00 3.1.90.00.00 12 365 2009 - 2051 02 0063 33.294,20

10.01.00 3.1.90.00.00 10 301 1010 - 2007 01 0330 71.344,74

10.01.00 3.1.90.00.00 10 301 1010 - 2007 05 0350 794,99

10.01.00 3.1.90.00.00 10 301 1010 - 2007 95 0574 8.202,99

10.01.00 3.1.90.00.00 10 301 1010 - 2007 05 0579 2.000,00

Total..................................................... 115.636,92

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 26 de dezembro de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade. 
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 26 de dezembro de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.320 de 26 de dezembro de 2013
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na au-
torização contida na Lei Municipal nº 2.855, de 20.12.2012, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
190.000,00 (cento e noventa mil reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

09.01.00 3.3.90.00.00 15 451 5003 - 2173 01 0289 190.000,00

Total..................................................... 190.000,00

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de dota-
ção (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), conforme 
programação abaixo:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

10.01.00 3.1.90.00.00 10 301 1009 - 2040 01 0315 30.000,00

10.01.00 3.1.90.00.00 10 303 1006 - 2029 01 0324 20.000,00

10.01.00 3.1.90.00.00 10 304 1012 - 2020 01 0325 20.000,00

10.01.00 3.1.90.00.00 10 305 1012 - 2027 01 0326 40.000,00

10.01.00 3.1.90.00.00 10 301 1009 - 2040 01 0328 40.000,00

10.01.00 3.1.90.00.00 10 302 1011 - 2016 01 0332 40.000,00

Total..................................................... 190.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 26 de dezembro de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade. 
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 26 de dezembro de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.321 de 26 de dezembro de 2013
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na 
autorização contida na Lei Municipal nº 2.855, de 20 de dezembro de 2012, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 8.353,08 (oito mil, trezentos e cinquenta e três reais e oito centavos), a fim de suplementar a 
seguinte dotação orçamentária:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

06.01.00 3.1.90.00.00 12 361 2009 - 2041 01 0582 8.353,08

Total..................................................... 8.353,08

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de dotação 
(art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 8.353,08 (oito mil, trezentos e cinquenta e três reais e oito 
centavos), conforme programação abaixo:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

10.01.00 3.1.90.00.00 10 301 1009 - 2040 01 0315 8.353,08

Total..................................................... 8.353,08

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 26 de dezembro de 2013, 116 do Distrito e 67 do Município.
 

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade. 
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 26 de dezembro de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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Decreto nº 4.322 de 26 de dezembro de 2013
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na au-
torização contida na Lei Municipal nº 2.855, de 20 de dezembro de 2012, um crédito adicional suplementar, no 
valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

10.01.00 3.3.90.00.00 10 301 1009 - 2078 01 0377 8.000,00

Total..................................................... 8.000,00

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de dotação 
(art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), conforme programação abaixo:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

10.01.00 3.3.90.00.00 10 301 1009 - 2040 01 0353 3.000,00

10.01.00 3.3.90.00.00 10 302 1011 - 2015 01 0358 2.000,00

10.01.00 3.3.90.00.00 10 302 1011 - 2016 01 0359 3.000,00

Total..................................................... 8.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 26 de dezembro de 2013, 116 do Distrito e 67 do Município.
 

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade. 
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 26 de dezembro de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.323 de 26 de dezembro de 2013
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na 
autorização contida na Lei Municipal nº 2.855, de 20 de dezembro de 2012, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

06.01.00 3.1.90.00.00 12 361 2009 - 2041 01 0048 51.000,00

Total..................................................... 51.000,00

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de dotação 
(art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais), conforme programação 
abaixo:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

10.01.00 3.1.90.00.00 10 301 1010 - 2002 01 0316 51.000,00

Total..................................................... 51.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 26 de dezembro de 2013, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade. 
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 26 de dezembro de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.326 de 30 de dezembro de 2013
Dispõe sobre abertura de credito adicional especial, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Cordeirópolis – LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis - HMC, com funda-
mento na autorização contida na Lei Municipal nº 2.927, de 30 de dezembro de 2013, crédito adicional especial 
no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Classificação Valor Lançado

Órgão Econômica Funcional Fonte

16.01.00 3.3.90.91 04 122 1013 - 2356 01 20.000,00

Total................................................................... 20.000,00

Art. 2º - Para cobertura das despesas com a abertura do credito especial de que trata o artigo 1º, será utilizado 
recurso proveniente de anulação parcial de dotação (art. 43, § 1 º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), conforme programação abaixo:

Classificação Valor

Órgão Econômica Funcional Fonte

16.01.00 3.3.90.30 10 302 1011 - 2017 01 20.000,00

Total................................................................... 20.000,00
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de dezembro de 2013, 116 do Distrito e 67 do Município.
 

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade. 
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 30 de dezembro de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Portaria nº 9.249 de 02 de janeiro de 2014

Admite servidor por concurso público, no emprego público de Vigia - Quadro de Pessoal Celetista Permanente 
da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme  especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria da 
Administração da Municipalidade, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º -  Fica a contar de 02 de janeiro de 2014, admitido o Sr. Ciro Eduardo Silva, portador do R.G nº 
19.155.671-3, e cadastrado no PIS/PASEP sob o nº 12142937758, no emprego público de Vigia - Ref. 02 (ch-
40) - Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis. 

Parágrafo Único - A presente admissão está sendo realizada, nos termos da Lei Complementar nº 141, de 
30.04.2009, com posteriores alterações, respeitando-se classificação do Concurso Público - Edital nº 002/2011, 
onde o candidato obteve aprovação, classificando-se em 19 lugar, logrando assim habilitação para ingresso no 
Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Municipalidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da Munici-
palidade. Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 02 de janeiro de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Portaria nº 9.250 de 02 de janeiro de 2014
Admite servidor por concurso público, no emprego público de Vigia - Quadro de Pessoal Celetista Permanente 
da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme  especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria da 
Administração da Municipalidade, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º -  Fica a contar de 06 de janeiro de 2014, admitido o Sr. Adriano Donizete Mendes, portador do R.G nº 
22.507.413-8, e cadastrado no PIS/PASEP sob o nº 12186808007, no emprego público de Vigia - Ref. 02 (ch-
40) - Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis. 

Parágrafo Único - A presente admissão está sendo realizada, nos termos da Lei Complementar nº 141, de 
30.04.2009, com posteriores alterações, respeitando-se classificação do Concurso Público - Edital nº 002/2011, 
onde o candidato obteve aprovação, classificando-se em 20 lugar, logrando assim habilitação para ingresso no 
Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Municipalidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da Munici-
palidade. Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 02 de janeiro de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Portaria nº 9.251 de 02 de janeiro de 2014
Dispõe  sobre  a  substituição  da   Chefe  Adjunta da Seção Pessoal, lotada  na  Coordenadoria  de Recursos 
Humanos - Secretaria da Administração da Municipalidade, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria da 
Administração da Municipalidade, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e 

Art. 1º – Fica designada a servidora Rogiane Aparecida Corte, Assistente Técnica – Folha de Pagamento, 
para no período de 06.01 a 25.01.2014, 20 (vinte) dias, substituir por motivo de férias a servidora Maria Inêz 
Vidoretti Argenton – Chefe Adjunta da Seção Pessoal, lotada na Coordenadoria de Recursos Humanos (ambas 
lotadas na Secretaria da Administração da Municipailidade).

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da Munici-
palidade. Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 02 de janeiro de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Portaria nº 9.252 de 02 de janeiro de 2014
Dispõe sobre a nomeação do Secretário de Planejamento e Habitação da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 
conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria 
Municipal da Administração da Municipalidade, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica nomeado, a contar de 06 de janeiro de 2014, o Sr. João Cesar Maniaes, portador do RG nº 
8.635.143, para ocupar o cargo de Secretário de Planejamento e Habitação – Ref. (subsidio) – Prefeitura Mu-
nicipal de Cordeirópolis, tudo de conformidade com a Lei Complementar nº 141, de 30 de abril de 2009, com 
posteriores alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade. 
Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 02 de janeiro de  2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Edital de Convocação
Dispõe sobre convocação do (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Concurso Público conforme 
dispõe o Edital de nº 01/2012, conforme especifica:

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

R e s o l v e :

I - Pelo presente fica convocado (a), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 20.01 a 
22.01.2014, a partir das 9:00 h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria da Administração 
da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando Stocco nº 35, centro em Cor-
deirópolis SP, o (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Concurso Público Edital 01/2012, para 
manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

Nome	 	 	 	 Emprego	público	 	 	 Classificação
SIDNEY OLIVEIRA DE ARAGÃO  TÉCNICO DE ENFERMAGEM                    07º LUGAR

II – Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu pro-
curador (a) devidamente credenciado (a). 
III - O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes da 
habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.
IV - Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente ao inte-
ressado (a).

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 20 de Janeiro de 2014.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 20 de Janeiro de 2014. 

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria da Administração

C o n v i t e
O Conselho Municipal de Cultura convida toda a população para participar da 
primeira reunião do ano, na qual será tratado de assuntos de interesse cultural do 
município.
Data: 27/01/2014
Horário: 19h
Local: Secretaria de Cultura, Turismo e Eventos
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EXTRATO DE CONTRATOS
De ordem do Exmo.sr. Prefeito Municipal faz-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou contrato, nos moldes do que abaixo se resume:

Termo de Prorrogação de Prazo nº. 65/2013 ao Contrato 76/2013
Data: 25/11/2013
Licitação: Convite 33/2013
Objeto: Execução de obras e serviços de engenharia para reforma da unidade básica de saúde Lídia Benedito 
Cruz, localizada no Jardim Progresso, município de Cordeirópolis/SP.
Contratada: Barreto Mourão Construtora Ltda EPP
Prazo: 25/01/2014
Processo Administrativo nº. 4226/2013

Termo de Prorrogação de Prazo nº. 69/2013 ao Contrato 27/2013
Data: 29/11/2013
Licitação: Concorrência 03/2012
Objeto: Execução de obras e serviços de engenharia para construção de escola de educação infantil Pró-Infância 
Tipo B, na cidade de Cordeirópolis/SP.
Contratada: Marco & Santos Engenharia S/A.
Prazo: 12/05/2014
Processo Administrativo nº. 4116/2013

Termo de Prorrogação de Prazo nº. 71/2013 ao Contrato 72/2013
Data: 13/12/2013
Licitação: Convite 25/2013
Objeto: Contratação de empresa para execução de obras e serviços de engenharia para reforma da unidade bási-
ca de saúde Silvina F. Pereira, localizada no Jardim Cordeiro, município de Cordeirópolis/SP.
Contratada: Habitec Construtora Ltda ME
Prazo: 07/03/2014
Processo Administrativo nº. 4204/2013

Termo de Prorrogação de Prazo nº. 77/2013 ao Contrato 50/2011
Data: 20/12/2013
Licitação: Convite 52/2011
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria administrativa para 
implantação de rotinas visando a otimização e racionalização do fluxo de despesas.
Contratada: Audipam - Auditoria e Processamento em Administração Municipal S/S Ltda.
Prazo: 28/07/2014
Processo Administrativo nº. 3912/2013

Termo de Prorrogação de Prazo nº. 81/2013 ao Contrato 03/2012
Data: 23/12/2013
Licitação: Convite 77/2011
Objeto: Prestação de serviços de manutenção de equipamentos de informática e rede de computadores da Secre-
taria de Saúde da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.
Contratada: Giovana Cristina Ventura ME
Prazo: 31/12/2014
Processo Administrativo nº. 4102/2013

Termo de Prorrogação de Prazo nº. 85/2013 ao Contrato 70/2012
Data: 27/12/2013
Licitação: Pregão Presencial 28/2012
Objeto: Contratação de empresa especializada na administração, no gerenciamento e no fornecimento de do-
cumentos de legitimação, através de cartões eletrônicos, magnéticos ou outros oriundos de tecnologia segura 
e adequada, munidos de senha de acesso para uso pessoal e intransferível, visando a aquisição de gêneros ali-
mentícios em estabelecimentos comerciais previamente cadastrados, para uso exclusivo dos servidores públicos 
municipais de Cordeirópolis (ativos, inativos e pensionistas)
Contratada: BIQ Benefícios Ltda.
Prazo: 30/06/2014
Processo Administrativo nº. 4606/2013

Termo de Reequilíbrio Econômico Financeiro nº. 86/2013 ao Contrato 70/2012
Data: 27/12/2013
Licitação: Pregão Presencial 28/2012
Objeto: Contratação de empresa especializada na administração, no gerenciamento e no fornecimento de do-
cumentos de legitimação, através de cartões eletrônicos, magnéticos ou outros oriundos de tecnologia segura 
e adequada, munidos de senha de acesso para uso pessoal e intransferível, visando a aquisição de gêneros ali-
mentícios em estabelecimentos comerciais previamente cadastrados, para uso exclusivo dos servidores públicos 
municipais de Cordeirópolis (ativos, inativos e pensionistas)
Contratada: BIQ Benefícios Ltda.
Valor: Valor unitário de desconto passa de R$ 7,65 para R$ 3,00 por solicitação de crédito
Processo Administrativo nº. 4606/2013

Termo de Prorrogação de Prazo nº. 90/2013 ao Contrato 06/2013
Data: 27/12/2013
Licitação: Dispensada, nos termos do inciso X, art. 24, da Lei Federal 8.666/93
Objeto: Locação de imóvel para uso da Secretaria da Saúde
Locadora: VML Participações, Administração e Assessoria Ltda.
Prazo: 31/12/2014
Processo Administrativo nº. 3983/2013

Termo de Prorrogação de Prazo nº. 105/2013 ao Contrato 67/2011
Data: 30/12/2013
Licitação: Dispensada, nos termos do inciso X, art. 24, da Lei Federal 8.666/93
Objeto: Locação de imóvel para uso da Secretaria da Cultura
Locador: Sandro Antonio Basque
Prazo: 31/12/2014
Processo Administrativo nº. 4645/2013

Termo de Prorrogação de Prazo nº. 111/2013 ao Contrato 04/2013
Data: 30/12/2013
Licitação: Dispensada, nos termos do inciso X, art. 24, da Lei Federal 8.666/93
Objeto: Locação de imóvel para uso da Secretaria Municipal de Educação
Locadora: Leonice Corte Bellatti
Prazo: 31/12/2014
Processo Administrativo nº. 4647/2013

Termo de Prorrogação de Prazo nº. 116/2013 ao Contrato 39/2010
Data: 30/12/2013
Licitação: Dispensada, nos termos do inciso X, art. 24, da Lei Federal 8.666/93
Objeto: Locação de imóvel para uso da Secretaria Municipal de Educação - Projeto Pedagógico Escola Nazareth
Locador: Pedro Custódio
Prazo: 31/12/2014
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Processo Administrativo nº. 4647/2013

Contrato nº. 93/2013
Data: 30/12/2013
Licitação: Pregão Presencial 85/2013
Objeto: Aquisição parcelada de combustíveis, com comodato dos equipamentos necessários para o posto de 
abastecimento da frota de veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP.
Valor Global: R$ 818.040,00
Contratada: Petronac Distribuidora Nacional de Derivados de Petróleo e Álcool Ltda.
Prazo: 12 meses
Processo Administrativo nº. 4106/2013

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Suprimentos

Divisão de Licitações - Contratos

RELATÓRIO DE SUBVENÇÕES CONCEDIDAS NO EXERCÍCIO DE 2013
(em atendimento a Lei Municipal no 2544, de 22 de setembro de 2008)

BENEFICIÁRIO DATA VALOR

ACESAC- Ação Social Educ.Paróquia de Santo Ant. Cordeirópolis 06/06/2013 4.500,00

ACESAC- Ação Social Educ.Paróquia de Santo Ant. Cordeirópolis 05/07/2013 4.500,00

VALOR TOTAL A PAGAR NO EXERCÍCIO R$ 55.100,00

ACORAC – Assoc. Cor. de Apoio aos Portadores de Câncer 06/08/2013 45.000,00

VALOR TOTAL A PAGAR NO EXERCÍCIO R$ 30.000,00 06/06/2013 2.500,00

Atos oficiAis do 
SAAE

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL

Termo de Prorrogação nº 001 ao Contrato nº 001/2013
Licitação: Convite nº 002/2013
Contratante: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS
Contratada: CARBOSOLUTION CARVÃO ATIVADO LTDA ME
Objeto: fornecimento parcelado de Carvão Ativado Umectado
Prazo de Vigência: 31 de Setembro de 2014
Data da Assinatura do Termo de Prorrogação: 31de Dezembro de 2013

GIOVANE HENRIQUE GENEZELLI
Presidente Executivo

EXTRATO DE TERMO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

Termo de aditamento n°001 ao Contrato nº 005/2013  (Reequilíbrio Econômoco-Financeiro) 
Licitação: Convite nº 06/2013
Contratante: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS
Contratada: AUTO POSTO TUIUIU DE CORDEIRÓPOLIS LTDA.
Objeto: fornecimento parcelado de gasolina comum
Valor unitário inicial: R$ 2,77 (Dois Reais e Setenta e Sete Centavos)
Valor unitário atual: R$ 2,87 (Dois Reais e Oitenta e Sete Centavos)
Data da Assinatura do Termo de Reequilíbrio Econômico Financeiro: 20 de Dezembro de 2013

GIOVANE HENRIQUE GENEZELLI
Presidente Executivo 

Atos oficiAis do Poder 
Legislativo

Ato nº 2, de 16 de janeiro de 2014
Altera o art. 1º do Ato nº 10, de 27 de setembro de 2012. 

JOSÉ GERALDO BOTION, Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, nos ter-
mos do artigo 30, XII, da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o Contrato nº 9/2013, assinado em 18 de dezembro de 2013; 

R E S O L V E : 

Art. 1º. O art. 1º do Ato nº 10, de 27 de setembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 
  
 “Art. 1º. O expediente no prédio situado à Avenida Presidente Vargas, nº 1.080, que abriga os gabi-
netes dos vereadores e assessores, será cumprido das 8 às 11 e das 12 às 17 horas.” 

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 16 de janeiro de 2014.

JOSÉ GERALDO BOTION
Presidente

Publicado na Câmara Municipal de Cordeirópolis, em 16 de janeiro de 2014.

Re-ratificação de publicação feita em 17 de janeiro de 2014 – Edição Nº553

Publicação anual dos valores dos subsídios e remunerações dos cargos e empregos públicos da Câmara Muni-
cipal de Cordeirópolis em 31 de dezembro de 2013, a que se refere o inciso XVI do art. 69 das Instruções nº 
2/2008 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Emprego Remuneração

Auxiliar de Limpeza R$     915,87

Auxiliar de Serviços Gerais R$     915,87

Vigia R$ 1.229,12

Recepcionista R$ 1.527,24

Zelador R$ 1.527,24

Analista de Compras R$ 1.825,34

Assistente Legislativo R$ 1.825,34

Motorista R$ 1.825,34

Técnico em Contabilidade R$ 1.825,34

Analista Legislativo R$ 2.769,45

Contador R$ 2.769,45

Controlador Interno R$ 2.769,45

Cargo Remuneração

Assessor de Vereador R$ 1.715,93

Chefe de Gabinete R$ 1.961,07

Assessor de Imprensa R$ 2.451,34

Assessor Jurídico Consultor R$ 5.638,07

Diretor Geral R$ 5.638,07

Vereador – Subsídio R$ 3.890,00

Presidente - Subsídio R$ 5.490,00

Cordeirópolis, 09 de janeiro de 2014.

José Geraldo Botion
Presidente

Convite para Audiência Pública

A Secretaria Municipal de Saúde convida para Audiência Pública para pres-
tação de Contas sobre os recursos financeiros e sobre a oferta e produção de 
serviços de Saúde referente ao 3º quadrimestre de 2013, a realizar-se no dia 28 
de Janeiro (terça-feira) às 14 horas na Secretaria Municipal de Saúde, sito à 
Rua Flamínio Levy, 201 – Nossa Sra. Aparecida, visto impossibilidade física de 
realização na Casa Legislativa do Município. A Audiência é aberta à população 
e é uma exigência da Lei Complementar Nº 141 de 13 de janeiro de 2012.
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Masculino com formação superior em qualidade e experiência em implantação de 
ISO  em cerâmica em Santa Cruz da Conceição , ótimo salário, inútil apresentar-se 
sem experiência.
Doméstica para limpar , lavar e passar , salário e registro em carteira  e referência.
Faxineira de meia idade para meio período,das 13:00 as 17:00 , registro em carteira , 
paga-se meio salário.
Ajudante de calderaria masculino com experiência.
Ajudante feminino para banho e tosa , necessário ter um bom porte físico para lidar 
com animais de grande porte.
Mãe social –irá trabalhar em ONG que cuida de crianças.Necessário morar no local 
,pode voltar prá casa nos dias de folga , salário 1.158,00 + benefícios.
Operador de pá carregadeira para cerâmica.
Tratorista para cerâmica.
Cozinheira +ajudante de cozinha para Rio Claro-Carioca Grill.
Operador (a) de máquina para trabalho noturno , CNH “ B”.
Ajudante masculino para limpeza pública.
Auxiliar de RH , masculino ou feminino, necessário estar cursando superior em psi-
cologia.
Auxiliar de manutenção (pessoa vai trabalhar no abastecimento de caminhões):
Horário de trabalho: das 14h30m as 00hr com 1 hora para jantar – Escala 4x2
Salário: R$1.000,00 + 30% periculosidade ( total R$1.300,00) + R$100,00 ticket ali-
mentação + R$5,00 por dia trabalhado (para auxiliar no transporte) + adicional noturno

Requisitos:
 - Conhecimento em informática
 - Sexo masculino
 - Ensino médio (pode ser incompleto)
 - Sem limite de idade
Caso tenha experiência na área será um diferencial.

VAGAS ENVIADAS PELO PAT CORDEIRÓPOLIS
Mais informações através do telefone 3546-4762

AILTON PRIMO DA FONSECA
ANTONIO FRANCIVALDO DE LIMA
ANTONIO RAFAEL DE SOUSA ANDRADE
ARIEL FERNANDO DA SILVA VALE
ARTUR DIAS DA COSTA
CLAUDIO PEREIRA LEANDRO
EDMAR MARIANO PEREIRA
EDSON LUIZ GOMES RIBEIRO
FABRICIO PORFIRIO LEITE
FELIPE GOMES DE LIMA
JADISSON ANTONIO BRAGA
JOÃO FELIPE MARTINS DE SOUZA
JOSUÉ ROMERO
JUNIOR BRAZ DOS SANTOS
LUCAS BARBOSA DE OLIVEIRA LIMA
LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA MORELLI
MARCIO ALEXANDRE DE AZEVEDO
MARCIO AVELINO DE SOUZA
PAULO TADEU MATHEUS JUNIOR
REGINALDO FIGUEIREDO
THIAGO ALEXANDRE PEREIRA LIMA
WILLIAM CARLOS SILVA DOMICIANO

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos 
abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:-

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

Márcia Ap. Fernandes Lucke  
Secretária da JSM/045

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

ATENÇÃO JOVENS DA CLASSE DE  1996

OS JOVENS QUE NASCERAM NO ANO DE 1996  DEVEM 
COMPA RECER A JUNTA DE SERVIÇO MILITAR PARA 
CUMPRIMENTO DO DEVER DE ALISTAMENTO MILITAR.
AQUELES QUE NÃO SE ALISTAREM NO PRAZO (02 DE 
JANEIRO A 30 DE JUNHO/2014), FICAM SUJEITOS AS 
PENALIDADES  PREVISTAS NA LEI QUE REGULAMENTA 
O SERVIÇO MILITAR.
QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES PODERÃO SER 
SOLICITADAS   A  JUNTA DE SERVIÇO MILITAR,  LOCALIZADA   
À   PRAÇA  FRANCISCO  ORLANDO  STOCCO,   Nº  35,  
CENTRO   (PREFEITURA  MUNICIPAL).

MÁRCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045


